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APELAÇÃO  CÍVEL.  SENTENÇA.  QUESTÕES  NÃO 
APRECIADA  PELO  JUÍZO  A  QUO.  PRELIMINARES 
SUSCITADAS  POR  UM  DOS  PROMOVIDOS.  JULGAMENTO 
CITRA PETITA.  NULIDADE ABSOLUTA.  RECONHECIMENTO 
DE OFÍCIO. RECURSO APELATÓRIO PREJUDICADO. 

- Não enfrentando a sentença a integralidade das questões pos-
tas em juízo, decidiu citra petita o Magistrado. 

-  Poderá ser reconhecida, de ofício, a nulidade do decisum citra  
petita.

-  “A  sentença  que  deixa  de  examinar  matérias  suscitadas  na  
defesa, não encerra o ofício jurisdicional. A omissão caracteriza  
decisão  cifra  petita  ,  cuja  conseqüência  é  a  declaração  de  
nulidade do decisório e dos atos processuais dele dependentes,  
bem como o retorno dos autos ao Juízo a quo , para prolatação  
de novo veredicto.”  (TJPB. AC nº 200.2003.051849-8/001.  Rel. 
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. J. em 21/10/2008).
RELATÓRIO

Cuida-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Fabiana  Machado 
Raimundo de Lima (fls. 199/206), desafiando sentença lançada pelo Juízo de Direito 
da 3ª Vara da Comarca de Cabedelo que, nos autos da Ação de Indenização movida 
em face da Carvalho e Filhos Ltda e da Toyota do Brasil Ltda, julgou improcedente o 
pedido formulado na exordial – fls. 191/195

Contrarrazões ofertadas – fls. 210/214 e fls. 216/237.



A  Procuradoria  de  Justiça  ofertou  parecer  às  fls.  250/251, 
opinando  apenas  pelo  prosseguimento  do  feito,  sem  manifestação  de  mérito, 
porquanto ausente interesse público primário.

É o relatório. DECIDO.

A demanda versa sobre indenização de veículo automotor com 
suposto defeito.

Às fls. 165/166, a autora noticiou a venda do veículo objeto desta 
demanda, tendo,uma das partes promovida, logo após, às fls. 176/180,  suscitado 
as preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de perda do objeto, 
porquanto alegou e pleiteou o seguinte:

“É evidente que a venda do veículo sobre o qual recaí a presente  
contenda tem o condão de esvaziar por completo o objeto da  
presente  ação,  além do que a  tutela  pretendida  se afigura  
como pedido juridicamente impossível
(…)
Outrossim,  alternativamente,  requer-se seja extinto  o processo,  
sem exame do mérito, nos termos do que dispõe o art. 267, VI, do  
CPC...” - Fls. 180. Grifei.

No entanto, quando do decreto setencial proferido às fls. 191/195, 
o  MM.  Juiz  a  quo julgou  improcedente a  lide,  sem contudo  versar  sobre  as 
questões prévias acima declinadas.   

Posto  isso,  tenho  que  é  elementar  para  a  validade  do  ato 
decisório  a  necessidade  de  que  este  resolva  todas  os  pontos  que  as  partes 
submetam ao juízo. Partindo dessa premissa, e analisando a sentença proferida, 
verifica-se que o Magistrado de base julgou o processo sem apreciar as prefaciais 
arguidas em sede de defesa pela Toyota do Brasil Ltda, razão pela qual, desde logo 
e de ofício, suscito a preliminar de nulidade da decisão, tendo em vista a ocorrência 
de julgamento citra petita.

Dessa forma, impõe-se, portanto, o reconhecimento, de ofício, da 
nulidade do decreto jurídico vergastado.

O renomado Processualista  Humberto  Theodoro  Júnior,  com a 
maestria que lhe é peculiar, pontifica que:

“A nulidade da sentença ‘citra petita’, portanto, pressupõe questão  
debatida  e  não  solucionada  pelo  magistrado,  entendida  por  
questão o ‘ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os  
litigantes’,  e  que,  por  seu  conteúdo,  seria  capaz  de,  fora  do  
contexto do processo, formar, por si só, uma ‘lide autônoma’.” 1 .

1Curso de Processo Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2005, p. 471s.



Nesse  sentido,  podem ser  colacionados  os  seguintes  julgados 
desta Corte:

APELAÇÃO CÍVEL. Ação de revisão de contrato c/c repetição de  
indébito. Procedência parcial. Irresignação do banco promovido.  
Preliminar de nulidade da sentença arguida pela procuradoria de  
justiça.  Julgamento citra  petita.  Apreciação parcial  dos pedidos  
autorais verificada.  Decretação de nulidade.  O magistrado, ao 
proferir sua sentença, deve apreciar toda a questão deduzida  
em juízo, sob pena de proferir decisão citra petita, podendo  
sua nulidade ser decretada ex officio pelo tribunal ad quem,  
por não ter dado, por inteiro, toda a prestação jurisdicional  
reclamada. Precedentes do STJ. É nula a sentença que deixa  
de apreciar algum pedido deduzido pela parte, não podendo  
a  omissão ser  suprida  pelo  tribunal,  porque  implicaria  em  
supressão de um grau de jurisdição. (...).  2  

APELAÇÃO  CÍVEL.  PLANO  DE  PREVIDÊNCIA  PRIVADA.  
FUNDAMENTAÇÃO DO PEDIDO.  AUSÊNCIA DE ANÁLISE IN  
TOTUM. DECISÃO CITRA PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO 
DE OFÍCIO. Retorno dos autos ao juízo de primeiro grau. Apelo  
prejudicado. É citra petita a sentença que deixa de analisar um  
dos  fundamentos  do  pedido  formulado  na  inicial,  não  
podendo a irregularidade ser sanada em segunda instância  
porque significaria supressão de um dos graus de jurisdição.  
Reconhecida  a  nulidade  da  sentença,  os  autos  devem  
retornar ao juízo de origem, para que outra seja proferida em  
substituição,  sendo  defeso  ao  tribunal  completar  o  
julgamento.3 

No mesmo norte, vale transcrever mais um trecho de aresto deste 
Tribunal:

-  “A  sentença  que  deixa  de  examinar  matérias  suscitadas  na  
defesa, não encerra o ofício jurisdicional. A omissão caracteriza  
decisão  cifra  petita  ,  cuja  conseqüência  é  a  declaração  de  
nulidade do decisório e dos atos processuais dele dependentes,  
bem como o retorno dos autos ao Juízo a quo , para prolatação  
de novo veredicto.”  (TJPB. AC nº 200.2003.051849-8/001.  Rel. 
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. J. em 21/10/2008).

Isso  posto, EX OFFICIO,  ANULO a  sentença proferida  nestes 
autos, determinando o retorno dos mesmos ao juízo de origem, a fim de que outra 

2TJPB; AC 039.2009.001445-5/001; Rel. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides; DJPB 18/05/2011; Pág. 8.
3TJPB; AC 200.2008.025505-8/001; João Pessoa; Relª Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira;  
DJPB 31/03/2011; Pág. 9.



seja  lançada  em  seu  lugar,  agora  examinando  as  preliminares  de  perda  do 
objeto  e  de  impossibilidade  jurídica  do  pedido,  suscitadas  às  fls.  176/180, 
restando prejudicada a análise do recurso apelatório. 

Publique-se. Cumpra-se.

João Pessoa, 24 de março de 2015. 

             José Ricardo Porto
          Desembargador Relator
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